
INDICAÇÃO Nº 
3845
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine aos órgãos competentes A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS LEGAIS, NO SENTIDO DE EFETUAR A EQUIPARAÇÃO  SALARIAL ENTRE MÉDICOS E CIRURGIÕES-DENTISTAS QUE DEIXOU DE SER OBSERVADA COM A INSTITUIÇÃO DO PLANO DE CARREIRA MÉDICA – LEI COMPLEMENTAR Nº 1.193 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.

JUSTIFICATIVA


 Tradicionalmente e reconhecidamente a Odontologia, tal como a Medicina, se diferencia na área da saúde. Como exemplo, a Lei do Ato Médico não se aplica ao exercício da Odontologia, no âmbito da sua área de atuação, comprovando a sua especificidade e similaridade com o exercício da Medicina, nas áreas de diagnóstico, prescrição e tratamento.

                      A Lei Federal 3.999 de 21/12/61, assinada pelo então ministro do trabalho e ex-governador do Estado de São Paulo, Dr. Andre Franco Montoro, equipara os direitos trabalhistas entre médicos e cirurgiões-dentistas. ​

                      Historicamente, os salários dos cirurgiões-dentistas foram iguais aos dos médicos nas Secretarias do Governo Estadual de São Paulo, e com a edição do Plano de Carreira dos médicos, ficou estabelecida uma diferença salarial significativa entre estas duas categorias para as mesmas jornadas de trabalho. Somando-se a isso, o prêmio de incentivo dos médicos (atualmente, PPM - Premio Produtividade Médica) foi incorporado ao salário da categoria, sendo agora um valor único em todas as Secretarias de Estado.

                       A equiparação salarial entre médicos e cirurgiões-dentistas já é adotada por grande parte dos Municípios e Estados da Federação. A promulgação da Lei de Plano de Carreira Médica representa um avanço para o Sistema Único de Saúde, porém a não inclusão dos cirurgiões-dentistas, caracteriza um retrocesso para o Estado de São Paulo, que assume lugar de destaque no País. ​


Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes a adoção de providências legais, em relação a equiparação salarial entre médicos e cirurgiões-dentistas, que deixou de ser observada com a instituição do Plano de Carreira Médica – Lei Complementar nº 1.193 de 02 de janeiro de 2013, impedindo  que importante área da saúde seja discriminada e deixe de receber o incentivo financeiro que se traduz no trabalho e na competência que cada profissional dedica à população.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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